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LICITAÇÃO

ANO -4 No 535 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2020

TOMADA DE PREÇOS 01/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, no uso das 
prerrogativas conferidas pela legislação em vigor, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados que o proces-
so licitatório modalidade Tomada de Preços 01/2020, que tem 
por objeto a contratação de empresa para aquisição, construção 
e montagem de 03 (três) barracões em estrutura pré-moldados 
em área do Município de Vicentina/MS, com recursos provenien-
tes do Convênio n. 29.660/2020 Processo n. 71/000.062/2020, 
firmado com o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Se-
cretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econô-
mico, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, conforme 
memorial descritivo, projetos e planilhas em anexo ao edital, 
está SUSPENSA TEMPORARIAMENTE em virtude da 
necessidade de alterações no projeto básico de engenharia.

Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de 
Licitação e Edital serão republicados com uma nova data para 

abertura e julgamento do certame.

Informações poderão serem obtidas pelo 
e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br 

Vicentina/MS, 10 de julho de 2020.

JALMIR SANTOS SILVA
Presidente da CPL

PORTARIA Nº 091/2020 DE 09 DE JULHO DE 
2020

“Nomeia Assistente Jurídico 
da Prefeitura Municipal de 

Vicentina – MS, que menciona, 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Senhor EDU CARLOS FURTADO 
RAMIRES JUNIOR, para ocupar o Cargo em Comissão de 
1575/DAS/2 - ASSISTENTE JURÍDICO da Prefeitura 
Municipal de Vicentina - MS, conforme vaga prevista na Lei Com-
plementar nº. 047/2020, de 01 de julho de 2020. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando a portaria 082/2020 de 09 de junho 
de 20 e as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos nove dias mês de julho do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA
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